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Prefeitura munídpai de S. João dos Potos
ESTADO DO MARANHÃO

U. 36 de 30 de maio de 1975o

Autoriza o Poder Executivo a alienar o veí

culo marca Chevrolet, tipo pidc-up, modelo

1973» do Patrimônio do Município,

/

r

O PREFEITO MLRíICIPAL RE JOXO DOS PATOS^ BST.íDO DO MARAHHSO,

Faço saber que a Câmara Mvinicipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Leii

Art, 1® — Pica o Poder Executivo a alienar o veículo maroa CHEVROLETj t^
po piok—up) modelo 1973» adquirido com recursos do f\uido de Participação dos Muni
cípios, a quem melhor oferta oferecer.

Art, 2® — Os recursos provenientes da alienação acima, serão creditados
na conta especial - HJNDO DE PARTlClPAvlO DOS MUNICÍPIOS, desta Prefeitura, na A-
genoia local do Banco do Brasil S,A,

Art, 3® — Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação, Revogan^
se as disposições em contrário.

QAJINETE DO PREFíi-ITO em São João dos Patos, em 30 de maio de 1975
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